
8l'� da 8Uãncia /?llalnemia � �at-a 
Estado de São Paulo 

LEI N�. 325. DE 2 8  [IE JUNHO DE 1993. 

Denomina ''ROHEU [IE FREITAS'' a Rua 
Jizada no-Balneário,Forest� neste 
I? io. 
1CAL1tor Ver. Carlos de Oliveira) 

8. loca
l1ttnic í -

JOS1i SIDNEY TROl1BINI. l�refeito HttniciPal da Estin
cia Balnejria de Caraquatatttba. usando das atri
buic:5es que lhe s�o conferidas Por Leiw Faca sabei· 
Qtle a Cimara HLtniciP a l aprovou e eu p1·0111t1lqo, ·a 
se qt1inte Lei; 

Art. j,o.- A atual Rt1a 8, lc)calizacla 
Forest. neste HtlnicÍPio. passa a denominar-se 
DE FREITAS", 

no Eial11eário 
"RUA ROHEU 

A1·t,2o.- Fica fazendo Parte 
Lei a .iustific�tiYa a1·1eKa 

desta 

Art.3o.� O· Poder Público .HttniciPal comunicari 
ai nova deno111inac:ão às conc€ssioná1· ias cie: sei·vic os 1�úb 1 ices, 
Associac5es dos Oficiais de Justica� -dos Taxistas e Car
tórios do HunicÍPio . 

SLla 
Art.4 - Esta t:ei entra1·á em yiqar na data 

l'l.tblicaci(J, i·eyoqadas 
Ca 1� aq uat at Ltba , 

SuPe v1 o 

: �isPosi�Ses em contr�rio. 
de j 1993. 

1993. 

eqislativo 

de 

• 

• 


